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JUSTIFICATIVA

Ao apresentar este Projeto de Lei, onde elegemos o dia 6 de junho,
como sendo comemorativo ao Dia da Mulher Progressista, objetivamos transformá-lo em

•
um "Marco Histórico" para coroar o trabalho de valorosas mulheres, que não mediram
esforços para realizarem diversos encontros de trabalho e preparação que culminaram neste
que foi o Primeiro encontro Estadual Ação Mulher Progressista.

Também para fazer justiça à essas mulheres, que com garra e
determinação, souberam superar as dificuldades, que não foram poucas, e conseguiram
reunir dos mais longínquos pontos de nossa cidade, e também, de todo Estado de São Paulo,
mais de oito mil mulheres.

Todas unidas em um mesmo ideal, ou seja, maior participação e
igualdade de condições em todos os setores de nossa sociedade e mercado de trabalho.

Aqui vieram! Aqui se reuniram, discutiram e deliberaram!

Juntas, firmaram posições políticas e ideológicas, analisaram e
elencaram propostas de lutas e trabalhos comuns, tais como:

• Viabilizar programas de assistência à saúde, higiene e prevenção de moléstias
sexualmente transmissíveis;

• Incentivar a elaboração de pesquisas com a finalidade de diagnosticar a situação da
mulher a nível regional, aprimorando a qualidade de vida familiar e da comunidade em
que vivem;

• Promover uma maior valorização da mulher através de cursos, seminários, treinamentos
com a finalidade de desenvolver a cidadania e a sociabilidade;

• Promover e capacitar a mulher para o ingresso no mercado de trabalho, com as mesmas
possibilidades dos homens e, por fim, conscientizar e estimular maior capacitação de
mulheres nas disputas eleitorais, das esferas municipais, estaduais e federais.
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E, é por todas essas mulheres - mães, esposas, operárias, profissionais
liberais, empresárias e donas de casa - verdadeiros baluarte de nossa sociedade, que
apresento este projeto de lei, cujo objetivo é ver marcado para sempre o dia 6 de junho,
como o "Dia da Mulher Progressista".

Com a certeza do acolhimento da presente propositura, submeto-a
aos Nobres Pares.
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